
​Ofício № 88 60/2025/SCC/CAM​
​Florianópolis, data da assinatura digital​

​Senhora Gerente,​

​Em​ ​atenção​ ​ao​ ​Ofício​ ​nº​ ​2103/SCC-DIAL-GEAPI,​ ​que​ ​encaminha​ ​cópia​ ​da​ ​Indicação​ ​nº​

​0831/2025,​ ​subscrita​ ​pela​ ​Deputada​ ​Ana​ ​Campagnolo,​ ​por​ ​meio​ ​da​ ​qual​ ​solicita​ ​informações​

​acerca​ ​da​ ​destinação​ ​de​ ​pessoal​ ​para​ ​o​ ​melhor​ ​atendimento​ ​dos​ ​serviços​ ​dos​ ​Núcleos​ ​de​

​Gestão   de   Convênios   (NGCs), sirvo-me do presente para esclarecer o que segue.​

​Atendendo​ ​à​ ​determinação​ ​do​ ​Governador​​Jorginho​​Mello,​​que​​reforça​​a​​necessidade​​de​

​assegurar​​agilidade​​e​​rigor​​na​​tramitação​​dos​​repasses​​aos​​municípios,​​a​​Secretaria​​de​​Estado​​da​

​Casa​ ​Civil​ ​está​ ​implementando​ ​uma​ ​nova​ ​sistemática​ ​de​ ​gestão​ ​processual​ ​para​ ​a​ ​abertura​ ​de​

​convênios simplificados, desenvolvida a partir de diagnóstico técnico realizado entre os setores.​

​A​​medida​​estabelece​​fluxos​​digitais​​por​​meio​​do​​Portal​​de​​Serviços,​​o​​que​​permitirá​​maior​

​eficiência,​ ​rastreabilidade​ ​e​​padronização​​nos​​procedimentos.​​O​​objetivo​​é​​direcionar​​os​​Núcleos​

​de​​Gestão​​de​​Convênios​​de​​forma​​mais​​efetiva​​para​​a​​análise​​e​​acompanhamento​​das​​prestações​

​de contas.​

​O​​novo​​modelo​​entrou​​em​​vigor​​em​​1º​​de​​setembro​​e​​busca​​otimizar​​a​​comunicação​​direta​

​entre​​municípios​​e​​órgãos​​da​​administração,​​tornando​​os​​processos​​mais​​céleres,​​transparentes​​e​

​seguros.​

​Somente​ ​após​ ​a​ ​consolidação​ ​dessas​ ​mudanças​ ​será​ ​possível​ ​realizar​ ​um​ ​novo​

​diagnóstico,​ ​capaz​ ​de​ ​identificar,​ ​de​ ​forma​ ​precisa,​ ​a​ ​eventual​ ​necessidade​ ​de​ ​ampliação​ ​do​

​quadro de pessoal.​

​Atenciosamente,​

​(documento assinado digitalmente)​
​Gustavo Schlemper Wolf​

​Coordenadoria de atendimento aos municípios​

​À Senhora​
​NATHÁLIA DA SILVA ZIMERMANN​
​Gerência de acompanhamento​
​de pedido de informações.​
​Governo do Estado de Santa Catarina.​

​Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina​
​Rodovia SC-401, nº 4.600 – Bairro Saco Grande II - CEP 88032-900 – Florianópolis/SC​ P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: S54ML8F8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUSTAVO SCHLEMPER WOLF (CPF: 098.XXX.439-XX) em 15/09/2025 às 18:19:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/04/2023 - 16:55:45 e válido até 11/04/2123 - 16:55:45.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEzNTI3XzEzNTMwXzIwMjVfUzU0TUw4Rjg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00013527/2025 e o código S54ML8F8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 2305/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 15 de setembro de 2025.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta à Indicação nº 0831/2025, 
de autoria da Deputada Ana Campagnolo, encaminho o Ofício nº 8860/2025/SCC/CAM, 
da Central de Atendimento aos Municípios, contendo informações a respeito da destinação de 
pessoal para o melhor atendimento dos serviços dos Núcleos de Gestão de Convênios (NGCs).

Respeitosamente,

Clarikennedy Nunes
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5DJ2E8B3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLARIKENNEDY NUNES (CPF: 634.XXX.299-XX) em 17/09/2025 às 14:45:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2023 - 16:23:37 e válido até 07/07/2123 - 16:23:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEzNTI3XzEzNTMwXzIwMjVfNURKMkU4QjM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00013527/2025 e o código 5DJ2E8B3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


